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Rubricas extrapatrimoniais

1 — Passivos eventuais  
Dos quais:  

Aceites e compromissos por endoddo de efeitos redescontados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
Cauções e activos dados em garantia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0

2 — Compromissos  
Dos quais:  

Responsabilidades por valores administrados pela instituição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 136 188 88 377 695

 31 de Março 2009. — O Conselho de Administração: Francisco João Soares Oliveira — Armando Filipe Lacerda de Queiroz. — O Técnico de 
Contas, Judite Carqueja.

301813033 

 INSTITUTO LEONARDO DA VINCI

Regulamento n.º 242/2009

Regulamento dos cursos não conferentes de grau académico
De acordo com o artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 42/2005 de 22 de 

Fevereiro, foi aprovado, em reunião do Conselho Técnico -científico da 
Escola Superior de Tecnologias e Artes de Lisboa do dia 13 de Outubro 
de 2008, o regulamento dos cursos não conferentes de grau académico o 
qual fixa, entre outros, as condições de aplicação do sistema de créditos 
curriculares a estes cursos.

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento define o regime aplicável aos cursos 
não conferentes de grau académico leccionados pela Escola Superior de 
Tecnologias e Artes de Lisboa, adiante designada ESTAL.

2 — O presente Regulamento é aplicável aos cursos em funciona-
mento na instituição que, embora não conferentes de grau, de acordo 
com o previsto na legislação em vigor, são passíveis de creditação.

3 — Cada comissão de curso pode elaborar o próprio regulamento 
sobre matérias não contempladas ou não devidamente concretizadas 
no presente diploma, sendo a respectiva aprovação da competência do 
Conselho Directivo mediante proposta e parecer favorável do Conselho 
Técnico -Científico.

Artigo 2.º
Conceitos

Entende -se por:
a) “Ano curricular em que o estudante se encontra” — ano corres-

pondente às unidades curriculares mais avançadas do plano de estudos 
afecto ao ano em que o estudante está inscrito.

b) “Elemento de avaliação” — qualquer componente do processo 
de ensino -aprendizagem que seja passível de ser avaliada e que ocorra, 
quer em regime presencial, quer como trabalho autónomo do estudante, 
nomeadamente a assiduidade e participação nas aulas, a elaboração de 
relatório e ou de recensão, o levantamento bibliográfico e o levanta-
mento estatístico.

c) “Momento de avaliação” — qualquer componente do processo de 
ensino -aprendizagem que seja passível de ser avaliada e que tenha de 
ser obrigatoriamente realizada num tempo -espaço agendado, com uma 
duração pré -definida e na presença do docente, nomeadamente prova 
escrita, prova oral, exercício laboratorial acompanhado, trabalho de 
campo acompanhado e apresentação e defesa de projecto.

d) “Semestre curricular” — o tempo que compreende o período lectivo 
e a época de exames.

e) “Período lectivo” — a fase em que decorrem as aulas.
f) “Áreas de especialização” — subdivisões do curso, que podem 

revestir a forma de ramos, perfis, percursos, menores/maiores e áreas 
vocacionais.

Artigo 3.º
Plano de estudos

Os planos de estudos dos cursos de curso não conferente de grau 
académico está sujeito às normas de aprovação de acordo com os es-
tatutos da ESTAL e legislação em vigor, após submissão aos órgãos 
competentes da ESTAL.

Artigo 4.º
Organização do plano de estudos

1 — A cada unidade curricular corresponde uma unidade temático-
-didáctica com duração semestral, sem prejuízo dos números seguin-
tes.

2 — As unidades curriculares podem, em conformidade com o plano 
de estudos, ter duração anual, agrupando -se, nesse caso, os dois semestres 
curriculares afectos a um mesmo ano lectivo.

3 — Excepcionalmente, mediante proposta justificada do Conselho 
Técnico -Científico, ratificada pelos órgãos competentes, podem existir 
unidades curriculares a funcionarem de forma modular ao longo do 
semestre.

Artigo 5.º
Órgãos de gestão

1 — São órgãos do curso:
a) O Coordenador do Curso;
b) A Comissão de Curso com igual número de docentes e alunos, 

correspondendo a um elemento de cada grupo por cada ano curricular, 
eleito de entre os pares, presidida pelo Coordenador do Curso.

Artigo 6.º
Condições de ingresso no curso

O acesso e o ingresso no curso são determinados pelo Regulamento 
Interno.

Artigo 7.º
Inscrição de estudantes

1 — O estudante inscreve -se, por semestre curricular, num número 
de unidades curriculares que não pode exceder, na totalidade,

2 — A inscrição em unidades curriculares de um ano curricular espe-
cífico está condicionada à inscrição em todas as unidades curriculares 
correspondentes aos anos lectivos anteriores, que o estudante não tenha 
obtido aprovação ou não se tenha inscrito.

3 — O estudante que ingressa pela primeira vez no primeiro ano do 
curso fica automaticamente inscrito a todas as unidades curriculares do 
respectivo primeiro ano.

4 — A não inscrição em unidades curriculares em dois semestres 
consecutivos obriga à caducidade da matrícula na ESTAL.

Artigo 8.º
Escolha de áreas de especialização

1 — Nos cursos que contemplam áreas de especialização, a mani-
festação de preferência por qualquer destas áreas é realizada no acto da 
inscrição, na Secretaria da ESTAL e em impresso próprio.

2 — Esta escolha é realizada no ano lectivo anterior àquele em que se 
inicia o desdobramento por áreas de especialização, no período estabe-
lecido no calendário escolar, salvo o disposto no n.º seguinte.

3 — Nos cursos em que esta manifestação de preferência é referente 
ao primeiro ano, do primeiro ciclo, a respectiva opção é realizada até 
ao final da segunda semana de aulas.

4 — O Presidente do Conselho Directivo fixa, ouvidos os órgãos 
competentes, o número mínimo de alunos exigido para funcionamento 
de áreas de especialização. Em todos os casos, as respectivas unidades 
curriculares terão de ter um mínimo de estudantes inscritos que garanta 
a qualidade do ensino ministrado.
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Artigo 9.º
Regime de estudos

Os cursos podem ser leccionados a tempo inteiro ou a tempo parcial 
ou ainda segundo qualquer outro regime regulamentado pelos órgãos 
competentes da ESTAL.

Artigo 10.º
Regime de tempo inteiro

O regime estatutário do estudante em tempo inteiro encontra -se de-
finido no Regulamento Interno em vigor.

Artigo 11. °
Regime de tempo parcial

O regime estatutário do estudante em tempo parcial encontra -se de-
finido no Regulamento Interno em vigor.

Artigo 12.º
Sessões de orientação tutorial

Sempre que esteja previsto no plano de estudos, a cada unidade cur-
ricular poderá estar associada uma sessão de orientação presencial, de 
tipo tutorial, com a duração mínima de uma hora semanal.

Artigo 13.º
Justificação de faltas

1 — A justificação de faltas deve ser entregue na secretaria da ESTAL, 
no prazo máximo de 2 dias úteis após o período da falta.

2 — Consideram -se faltas justificadas por motivo de
a) Doença ou internamento;
b) Falecimento de cônjuge, parentes ou afins;
c) Cumprimento de obrigações legais;
d) Outras situações que o docente valide como aceitáveis.

3 — Para efeitos da alínea do n.º 2 deste artigo, o estudante pode 
faltar justificadamente durante o período em que esteja doente ou in-
ternado, desde que comprovada, por atestado médico, a impossibilidade 
de assistência às aulas.

4 — Nos termos da alínea a) do n.º 2 deste artigo, o estudante pode 
faltar justificadamente:

a) Cinco dias consecutivos por falecimento de cônjuge não separado 
de pessoas e bens ou de pessoa com quem viva em união de facto ou 
economia comum nos termos previstos em legislação especial ou de 
parente do primeiro grau da linha recta ou do segundo grau da linha 
colateral;

b) Dois dias consecutivos por falecimento de parente em qualquer 
outro grau da linha recta, não previsto na alínea anterior, e de afim na 
linha recta;

c) Um dia por falecimento de outro parente ou afim, não incluso nas 
alíneas anteriores e até ao quarto grau da linha colateral.

5 — A contagem dos dias indicados no n.º anterior pode ter início, 
por opção do estudante, no dia do falecimento, do conhecimento ou da 
realização da cerimónia fúnebre.

6 — As faltas por falecimento são comunicadas e justificadas por 
escrito logo que o estudante retome a frequência das aulas, devendo a par-
ticipação ocorrer, caso seja possível, no primeiro dia da sua ausência.

7 — Ao estudante que falta, justificadamente, a um momento de ava-
liação deverá ser dada a possibilidade de o substituir/repetir em moldes 
a definir pelo docente da unidade curricular.

Artigo 14.º
Contribuição para a qualidade do ensino

1 — O contributo dos estudantes para a qualidade do ensino e sua 
melhoria impõe -lhes o dever de resposta aos inquéritos pedagógicos 
feitos pela ESTAL, nos prazos definidos.

2 — É dever dos docentes responder aos inquéritos pedagógicos feitos 
pela ESTAL e a eles dirigidos.

Artigo 15.º
Regime de Frequência

1 — O regime de ensino na ESTAL é presencial, isto é, consiste na 
presença do aluno nas horas de contacto previstas para cada unidade 
curricular, independentemente das sessões serem teóricas, práticas, 

teórico -práticas, tutoriais, laboratoriais ou outras actividades paralelas 
ou complementares.

2 — Os docentes dispõem de uma folha de presença, facultada pelos 
serviços da ESTAL em modelo próprio a aprovar pelo Conselho Direc-
tivo, que deverá ser preenchida no início de cada aula.

3 — Os docentes comunicarão aos alunos, no início de cada semestre 
curricular, o regime de frequência em vigor na unidade curricular e a sua 
ponderação na avaliação. Para o regime de frequência são consideradas 
a assiduidade e a pontualidade, de acordo com as tolerâncias definidas 
pelos regulamentos e normas em vigor na ESTAL.

4 — A não aprovação do aluno numa unidade curricular faz -lhe perder 
a frequência da mesma.

Artigo 16.º
Regime de Avaliação

1 — Entende -se por avaliação de conhecimentos o processo de veri-
ficar o progresso do aluno, ao longo e no termo do semestre ou do ano 
lectivo, em relação aos objectivos propostos.

2 — A avaliação de conhecimentos incidirá sobre a assiduidade, a 
pontualidade, a participação nas sessões de contacto, a realização de 
trabalhos, projectos, testes e provas, de acordo com as proporções defi-
nidas pelo docente tendo em conta, nomeadamente, o tipo de avaliação 
em questão — periódica ou contínua.

2 — Entende -se por classificação da avaliação de conhecimentos a 
atribuição de uma nota ao progresso demonstrado pelo aluno no decurso 
do processo de aprendizagem/ensino. Esta nota é expressa numa escala 
de 0 a 20 valores. A cada acção de avaliação deverá corresponder uma 
classificação segundo este critério.

3 — Entende -se por classificação final de uma unidade curricular a 
atribuição de uma nota entre 0 e 20 valores, arredondada para o inteiro 
mais próximo, resultante das avaliações efectuadas ao longo do semestre 
ou ano lectivo, ou resultante de uma avaliação final, de acordo com a 
tipologia e critérios estabelecidos para a avaliação de conhecimentos 
da respectiva unidade curricular.

4 — Entende -se por aproveitamento ou aprovação numa unidade 
curricular a obtenção de uma classificação final de, pelo menos, 10 
valores.

5 — Entende -se por exclusão de uma unidade curricular o afastamento 
da possibilidade de frequência dessa mesma unidade curricular. A ex-
clusão implica a impossibilidade de realização da unidade curricular no 
ano lectivo em que a mesma se verificou.

6 — Entende -se por reprovação a não obtenção da nota mínima de 
10 valores como classificação final da unidade curricular.

7 — As avaliações de conhecimentos só poderão versar sobre o conte-
údo programático das unidades curriculares que tenha sido explicitado e 
leccionado, exceptuando os casos em que a extensão de matéria constitui 
objectivo de um trabalho ou pesquisa.

8 — A avaliação de conhecimentos bem como a respectiva classifi-
cação são sempre da responsabilidade do docente da unidade curricular 
em questão.

9 — Os alunos deverão ser previamente informados sobre o processo 
e critérios de avaliação a que serão sujeitos.

10 — As avaliações de conhecimentos poderão ser de natureza di-
versa, de acordo com a índole e especificidade das unidades curriculares. 
O Conselho Pedagógico, por proposta dos docentes e com a aprovação 
do Conselho Técnico -Científico, fixará o tipo de avaliações a realizar 
em cada unidade curricular.

11 — A avaliação de conhecimentos e respectiva classificação será 
sempre individual, mesmo quando entre os elementos classificativos a 
apreciar existam trabalhos em grupo.

12 — Poderão existir dois tipos de avaliação de conhecimentos:
a) Avaliação Contínua
b) Avaliação Periódica

Artigo 17.º
Avaliação Contínua

1 — Entende -se por avaliação contínua aquela que se realiza ao longo 
do semestre ou ano lectivo, sendo baseada na apreciação, feita pelo do-
cente, da quantidade e qualidade do trabalho que o aluno vai produzindo, 
podendo conter todas as informações que o docente entenda úteis para 
a avaliação final do aproveitamento global e específico do aluno e sua 
classificação final.

2 — Os critérios para a avaliação contínua de cada unidade curricular 
devem estar de acordo com os expressos no artigo 6.ºdo Regulamento 
de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares da ESTAL.

3 — A avaliação contínua implica a participação activa e assídua 
do aluno.
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4 — A avaliação contínua terá que ser concluída com avaliação final 
a qual consistirá num acto público, perante um júri de 3 elementos a 
designar pelo coordenador, sendo um deles o docente da unidade cur-
ricular, e versará numa discussão crítica do trabalho realizado ao longo 
do semestre ou ano lectivo e a sua visão de conjunto.

5 — A classificação final conduzirá sempre à aprovação ou repro-
vação do aluno.

6 — Quando existam alunos em relação aos quais esta avaliação não é 
possível esses alunos não serão avaliados e não lhes será atribuída classi-
ficação final, o que implica perda de frequência da unidade curricular.

Artigo 18.º
Avaliação Periódica

1 — Entende -se por avaliação periódica aquela que é feita pontual-
mente ao longo do semestre ou do ano lectivo, em momentos classifi-
cativos pré -determinados.

2 — A avaliação periódica realiza -se através de provas escritas, tra-
balhos, provas práticas ou por associação diversas destes e ou outros 
elementos julgados adequados pelo docente, após aprovação pelo Con-
selho Técnico -Científico.

3 — As características e os critérios da avaliação são propostos pelos 
docentes em função da natureza, dos conteúdos programáticos e dos 
objectivos da unidade curricular.

4 — Quaisquer que sejam as formas de avaliação adoptadas, terão 
sempre de existir, no mínimo, dois momentos de avaliação, no caso de 
unidades curriculares semestrais, e três, no caso de unidades curricu-
lares anuais.

5 — Quaisquer que sejam as formas de avaliação adoptadas, essas 
avaliações serão sempre feitas no horário próprio da unidade curri-
cular. A marcação de avaliações fora desse horário nunca poderá ser 
feita em prejuízo de qualquer outra unidade curricular e requer prévia 
autorização.

6 — Sempre que a avaliação assuma a forma de prova escrita ou prá-
tica a sua duração não poderá ser superior a três horas e poderá incidir 
sobre toda ou parte da matéria leccionada até à data da avaliação. Na 
medida em que a calendarização das avaliações o permita, o conjunto 
das avaliações deve abranger toda a matéria definida pelo conteúdo 
programático.

7 — Quando a avaliação toma a forma de um trabalho que implique 
uma execução não necessariamente confinada ao horário e espaço es-
colares o docente da unidade curricular estabelecerá a metodologia a 
seguir e os prazos a cumprir.

8 — Em qualquer caso não se deverá verificar a marcação para a 
mesma data de mais de uma avaliação, para unidades curriculares do 
mesmo ano e curso.

9 — A avaliação periódica deve contemplar, no processo de apren-
dizagem da unidade curricular, nomeadamente, a qualidade do apro-
veitamento do aluno, o seu nível de integração, a sua assiduidade e 
pontualidade.

10 — A não comparência do aluno a qualquer prova — quer seja 
escrita, prática, oral ou outra — na data e hora marcadas para a sua 
realização e a não entrega de trabalhos nos prazos que lhe foram fi-
xados, corresponderá a atribuição da classificação de 0 valores nessa 
avaliação.

11 — De cada avaliação periódica deve resultar, obrigatoriamente, 
uma apreciação quantitativa traduzida numa escala de 0 a 20 valores. 
As classificações de cada avaliação periódica deverão ser divulgadas 
e tornadas públicas.

12 — A avaliação periódica numa unidade curricular pode conduzir 
à exclusão do aluno de exame final, à sua admissão a exame final ou à 
sua dispensa de exame final, de acordo com os seguintes critérios:

12.1 — O aluno é excluído de exame final quando a classificação 
média das avaliações periódicas estabelecidas para o semestre ou ano 
lectivo for inferior a 6,5 valores.

12.2 — O aluno é admitido a exame final quando a classificação 
média de todas as avaliações periódicas estabelecidas para o semestre 
ou ano lectivo for igual ou superior a 6,5 valores.

12.3 — O aluno é dispensado de exame final quando a classificação 
média das avaliações periódicas estabelecidas para o semestre ou ano 
lectivo for igual ou superior a 11,5 valores, desde que não se verifique 
na determinação dessa classificação média nenhum valor individual 
inferior a 7,5 valores.

12.4 — Ao aluno dispensado de exame final é -lhe atribuída como 
classificação final na unidade curricular, o valor da classificação média 
acima referida.

12.5 — Será permitido ao aluno que dispense de exame final renunciar 
a essa dispensa e requerer a sua admissão a exame final, sendo, neste 
caso, a classificação obtida no exame aquela que determinará a sua 
classificação final na unidade curricular em causa.

13 — Aos alunos que, por motivos profissionais ou de doença, de-
vidamente comprovados através de declaração da empresa ou atestado 
médico, respectivamente, tenham faltado ao exame de frequência de 
qualquer unidade curricular na data para a qual estava marcado, será 
feito um exame de frequência extraordinário. Os alunos terão de, no 
prazo de sete dias de calendário, com início naquela data, apresentar 
na Secretaria a respectiva justificação e requerer a realização do exame 
de frequência extraordinário.

14 — A data deste exame será definida por acordo entre o docente 
da unidade curricular e o(s) requerente(s) e poderá ser realizado fora do 
horário normal da unidade curricular.

Artigo 19.º
Época Normal

1 — Entende -se por Época Normal o período de realização do exame 
final de todas as unidades curriculares com avaliação periódica.

2 — Nesta época, cada aluno pode realizar provas de exame final em 
todas as unidades curriculares em que reuniu as condições para tal.

3 — Para esta época são marcados os exames para melhoria da clas-
sificação final de uma unidade curricular. Poderão, eventualmente, ser 
marcados para a data e hora da Época de Recurso, caso se verifique a 
realização de exame dessa unidade curricular nessa Época.

4 — Na época normal existirão, para cada unidade curricular, duas 
chamadas separadas por um período mínimo de quarenta e oito horas.

5 — O acesso à segunda chamada é limitado aos alunos que, por 
motivo de força maior, não realizaram exame na primeira chamada,

6 — A solicitação à segunda chamada é requerida em impresso próprio, 
no prazo de quarenta e oito horas a contar da data da primeira chamada, 
e por ele é devida uma propina a fixar pela entidade instituidora.

6 — O aluno só poderá, portanto, realizar o exame de qualquer unidade 
curricular numa das chamadas acima referidas.

7 — A época normal de exames é precedida por um período de cinco 
dias de calendário sem actividade lectiva.

Artigo 20.º
Época de Recurso

1 — Entende -se por época de recurso, ou segunda época, o período 
de realização de exames finais das unidades curriculares, com avalia-
ção periódica, em que tenha havido reprovações nos exames da época 
normal.

2 — Só podem requerer exame em época de recurso os alunos que, 
tendo comparecido ao exame final da época normal, imediatamente 
anterior, nele não tenham obtido aprovação.

3 — Na época de recurso só haverá uma chamada para os exames 
que nela se realizem.

4 — A prestação de provas na época de recurso é requerida em im-
presso próprio, em prazos a fixar pelo Conselho Directivo da Escola, 
e por ela é devida uma propina também a fixar pela entidade institui-
dora.

5 — Os alunos que, tendo reprovado numa unidade curricular na 
época normal voltarem a reprovar nessa unidade curricular na época 
de recurso, perdem a frequência da unidade curricular.

6 — Os alunos que tendo reprovado numa unidade curricular na época 
normal não requeiram a prestação de provas nessa unidade curricular na 
época de recurso ou que, a tendo requerido, a ela não compareçam na 
data e hora marcadas, perdem a frequência dessa unidade curricular.

Artigo 21.º
Época Especial

1 — A prestação de provas em época especial fica reservada a alunos 
a quem só faltem duas unidades curriculares anuais ou quatro semestrais 
para concluir o curso e nelas tenham reprovado e ou sido excluídos na 
época de recurso imediatamente anterior, ou outros casos previstos na 
lei.

2 — A prestação de provas na época especial é requerida em impresso 
próprio, em prazos a fixar pelo Conselho Directivo, e por ela é devida 
uma propina também a fixar pela entidade instituidora.

4 — Os alunos que reprovarem na unidade curricular em época espe-
cial perdem a frequência dessa mesma unidade curricular.

Artigo 22.º
Recurso de nota

1 — Após a afixação das classificações das provas de avaliação e 
exames escritos ou outros com suporte documental, será facultado aos 
alunos que o solicitem, o direito a uma cópia da prova realizada nos cinco 
dias úteis seguintes à afixação das pautas com as avaliações.
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2 — É um direito do aluno receber, por parte do docente respectivo, a 
justificação da classificação que lhe foi atribuída numa avaliação.

3 — Quando se verifique discordância entre as partes poderá o aluno 
recorrer dessa classificação para o Conselho Directivo o qual encami-
nhará o recurso para a Comissão de Curso respectiva.

4 — Pelo pedido de recurso de nota o aluno pagará uma propina 
definida anualmente pela entidade instituidora.

5 — O recurso de nota terá de realizar -se até 48 horas úteis após a 
afixação da nota motivo de discordância.

6 — A resposta ao recurso apresentado pelo aluno deve realizar -se 
num prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data de entrega do 
mesmo na Secretaria da Escola, devendo ser comunicada, por escrito, 
pelo coordenador do curso em causa.

7 — Da decisão final não caberá interpor recurso.
8 — Será da responsabilidade do aluno a eventual correcção, após a 

reapreciação, para uma nota mais baixa, passando esta a vigorar.

Artigo 23.º
Regime de Precedências

Os cursos da ESTAL não contemplam regime de precedências.

Artigo 24.º
Regulamento de estágio

O estágio, sempre que previsto num plano de estudos de um curso da 
ESTAL, é objecto de regulamento próprio, sujeito a deliberação pelo 
Conselho Técnico -Científico e a ratificação pelo Conselho Directivo, 
sob proposta do Coordenador do Curso.

Artigo 25.º
Processo de acompanhamento pelos ór-

gãos pedagógico e técnico -científico
Compete aos Conselhos Técnico -Científico e Pedagógico da ESTAL 

a responsabilidade de acompanhamento dos cursos e de zelar para 
que sejam reunidas todas as condições indispensáveis ao seu início 
e funcionamento de acordo com o previsto no presente regulamento, 
sem prejuízo do que se encontra aprovado no Regulamento Interno da 
ESTAL, bem como na legislação em vigor.

Aprovado em Sessão Ordinária de Conselho Técnico -Científico em 
13 de Outubro de 2008.

4 de Junho de 2009. — O Presidente do Conselho Técnico -Científico, 
Fernando António Monteiro de Almeida Casqueira.
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 Regulamento n.º 243/2009
De acordo com o n.º 3 do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 

de Março com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 
25 de Junho, foi aprovado, em reunião do Conselho Técnico -científico da 
Escola Superior de Tecnologias e Artes de Lisboa do dia 13 de Outubro 
de 2008, o regulamento de creditação deste estabelecimento de ensino 
superior o qual prevê, entre outros, os procedimentos a adoptar para a 
creditação, tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção 
de grau académico ou diploma, da formação realizada no âmbito dos 
cursos de especialização tecnológica, da experiência profissional e de 
outra formação.

Artigo 1.º
Objectivo e Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece, de acordo com o n.º 3 do 
artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho, as normas e os 
procedimentos relativos à creditação do percurso académico, a expe-
riência profissional e a formação pós -secundária dos candidatos que, 
para efeito de prosseguimento de estudos, pretendam obter um grau 
académico ou diploma.

2 — O disposto no presente regulamento aplica -se a todas as forma-
ções conferidas pela ESTAL, nomeadamente, cursos de especialização 
tecnológica, ciclos de estudo conducentes aos graus de licenciado e de 
mestre e aos cursos não conferentes de grau académico que atribuam 
créditos ECTS

Artigo 2.º
Conceitos

1 — Creditação é a expressão em créditos do percurso académico ou 
da experiência profissional ou ainda formação pós -secundária certificada 
dos requerentes à mesma.

2 — A creditação, tendo em vista o prosseguimento de estudos para 
a obtenção de grau académico ou diploma, de acordo com o artigo 45.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho, traduz -se, nestes termos, 
na atribuição de um número de créditos ECTS por unidade curricular 
efectuada e por área científica onde foram obtidos.

3 — Creditação da formação pós -secundária certificada é a expressão 
em créditos ECTS, de acordo com as áreas científicas e das unidades 
curriculares dos cursos ministrados na ESTAL, dessa mesma formação 
devidamente reconhecida por certificado oficial.

4 — Creditação da experiência profissional é a expressão em créditos 
ECTS, de acordo com as áreas científicas e as unidades curriculares dos 
cursos ministrados na ESTAL, de uma efectiva e comprovada aquisição 
de competências, capacidades e conhecimentos decorrentes de uma 
experiência profissional de nível adequado e compatível com o grau 
em causa.

Artigo 3.º
Creditação

1 — Para efeitos do disposto no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 
de 24 de Março com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 
de 25 de Junho, e tendo em vista o prosseguimento de estudos para a 
obtenção de grau ou diploma na ESTAL, a mesma:

a) Credita no seu ciclo de estudos a formação realizada no âmbito de 
outros ciclos de estudos superiores em estabelecimentos de ensino supe-
rior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização 
decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Credita nos seus ciclos de estudo a formação realizada no âmbito 
dos cursos de especialização tecnológica nos termos fixados pelo res-
pectivo diploma;

c) Reconhece, através da atribuição de créditos, a experiência profis-
sional e outra formação não abrangida pelas alíneas anteriores;

2 — No presente regulamento a creditação é realizada de acordo com 
o European Credit Transfer System, isto é, serão atribuídos créditos 
ECTS;

3 — Os créditos a atribuir deverão integrar uma unidade curricular 
e uma área científica da Classificação Internacional Normalizada da 
Educação — ISCED (UNESCO);

4 — A creditação tem em consideração o nível de créditos e a área 
científica onde foram obtidos.

Artigo 4.º
Local e momento

Instrução do processo de creditação:
1 — Os pedidos de creditação devem ser formalizados, em requeri-

mento próprio disponível na Secretaria da ESTAL ou no seu sítio na 
Internet.

2 — Para os estudantes ou ex -estudantes da ESTAL a creditação 
de formação realizada no âmbito dos anteriores ciclos de estudos su-
periores em vigor na ESTAL é gratuita sendo, no entanto, necessário 
solicitá -la.

3 — Para outros candidatos toda e qualquer creditação solicitada, em 
requerimento próprio, é devido um emolumento a fixar pela entidade 
instituidora da ESTAL.

4 — Cabe ao Conselho Directivo da ESTAL definir os momentos, den-
tro do ano lectivo, em que se deve instruir o processo de creditação.

5 — A aceitação dos pedidos de creditação fora dos prazos definidos 
pelo Conselho Directivo da ESTAL, carece de autorização do mesmo 
órgão.

Artigo 5.º
Documentos necessários

1 — O pedido de creditação da formação certificada é requerido, ao 
presidente da comissão de creditação, por meio de impresso próprio dis-
ponível na secretaria da ESTAL ou no seu sítio da Internet devidamente 
preenchido e instruído com as necessárias certidões ou certificados onde, 
em cada um, se faz prova dos seguintes elementos:

a) Identificação da instituição formadora/estabelecimento de en-
sino;

b) Designação da formação realizada;
c) Certidão discriminativa das unidades curriculares efectuadas e 

respectivas classificações, se tal for o caso;
d) Certidão comprovativa da conclusão, com sucesso, da formação 

obtida e respectiva classificação final, se tal for o caso;
e) Créditos ECTS, se atribuídos;




